
 

Assessoria Jurídica do Município 

PARECER JURÍDICO Nº 35/2021 

 

Examinamos o presente processo de licitação, na modalidade de Pregão 

Presencial, sob o número 002/2021, cujo objeto é a contratação de 

Instituição Financeira para operar os serviços de processamento e 

gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos 

servidores da PREFEITURA E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE COUTO 

MAGALHÃES/TO, sem ônus para a contratante pelo prazo de 60 

(sessenta) meses, conforme descrição do anexo I do edital, que regerá esse 

certame, cuja sessão de abertura está prevista para o dia 30 de setembro de 

2021, conforme consta dos autos, a advogada que este subscreve Assessora 

Jurídica deste Município, atentando ao disposto na primeira parte do parágrafo 

único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, emite o presente 

parecer, no sentido de considerar REGULARES as minutas do edital e do 

respectivo contrato. 

 

Couto Magalhães/TO, 20 de setembro de 2021. 

 

 

Flaviana Magna de S. S. Rocha 

OAB/TO 2.268 

Assessora Jurídica 


